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D E C I S Ã O
Trata-se de recurso extraordinário interposto por Eduardo Souto Dalzochio, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal que, em ação de conhecimento, objetivando a desobrigação de prestar o serviço militar obrigatório em face da sua graduação em medicina, deu parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido do autor.
Esse é o sucinto relatório. Decido.

O acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a orientação consolidada no Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o estudante dispensado do serviço militar obrigatório por excesso de contingente, tendo concluído o curso de medicina antes do advento da Lei n° 12.336 de 2010, não estará obrigado à pretensão do serviço militar.

Como se verifica:
RECURSO. Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Serviço Militar. Estudante de medicina. Dispensa por excesso de contingente. Nova convocação. Relevância do tema. Repercussão geral reconhecida. Apresenta repercussão geral recurso extraordinário que verse sobre a convocação, após conclusão do curso, de estudante de medicina dispensado do serviço militar obrigatório por excesso de contingente.
(AI 838194 RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 23/06/2011, DJe-173 DIVULG 08-09-2011 PUBLIC 09-09-2011 EMENT VOL-02583-02 PP-00291).

Como se verifica nos autos, o autor foi dispensado do serviço militar em 16/09/2004 (fl. 62), tendo concluído o curso de medicina em 07/11/2010 (f.69), ou seja, após o advento da Lei 12.336, de 26 de outubro de 2010, estando, pois, obrigado à prestação do serviço militar.
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de outubro de 2019.
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES
Vice-Presidente
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